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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBIToS TRÀBÀIHISTÀS

NorÍe: CLUBE GOIANo DE: ARRANCADAS E DRIFT - CGAD
(MATRlZ E TIIIAIS) CNPJ: I 1 . 13 8 . 4 61 / 0 0 01- 4 1

Certidão n": ]^'129492I'7 /2019
Expedição: 23/05/2019, às 19:11:07
Validade: 18/77/2019 - 180 (cento ê oitent.a) dias, contados da data
de sua exped i Ção.

Cerartica-se que CLUBE GOIÀNO DE ÀRRÀNCÀDÀs E DRIFT - CGÀD
(!ÍÀTRI z E EIrIÀIs), inscrito(a) no CNPJ sob o no

11 . 13I . 4 61l O O O 1- 41 , NÀo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
CerLidão emitida com base no art. 642'A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabâlho, acrescentado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho de 2011, e

nâ Resoiuçâo Administrativa n" 141 0/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cert idào são de responsabil-idade dos
Trrbjnais do Trabalho e estào atualÍzados até 2 (dois) dias
anierf rres à da La da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta ce r t idão condÍciona-se à verj-ficaçào de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int erne: {htlp: / /www. tsL.jus.br).
Cer t iCàc emitida graLuitamente.

INEOR!!ÀçAO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacionaf de Devêdores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas natura is e j uridicas
irâClmpLentes perante a Justiça do Trabalho quant.o às obrigaÇÕes
estabêleci-das em senLença condenatória transítada em julgado ou em
a co rdÕs j udiciais rrabalhistas, inclusive no concernente aos
re cc lrir.en t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a cus ta s, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos f i-rmados perant.e o Minj-stério púb.Lico do
Trabaiho ou Comissãô de Conciliação Prévia.


